LEI Nº 4.691 - DE 22 DE MARÇO DE 1999.

Revoga a Lei nº 3.867, de 27 de março de 1995.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - É proibida a utilização de veículo automotor oficial de serviço pertencente à administração pública direta ou indireta do Município de Patos de Minas:
I – antes das 6 horas e após as 19 horas, de segunda a sexta-feira;
II – aos sábados, nos domingos e em feriados;

        III-  para transporte de familiares de servidores;

IV-  para transporte de pessoa estranha ao serviço público;

V –  para excursão ou passeio;

VI-  para transporte à casa de diversão, estabelecimento comercial ou de ensino;

VII- para qualquer uso diverso do devido.

§ 1º - A proibição contida neste artigo não se aplica quando o veículo estiver sendo no serviço de ambulância e fiscalização.

§ 2º - Em casos de realização de “serviço especial” inerente ao serviço público, poderão ser, mediante autorização especial emitida pelo Secretário Municipal, desconsideradas as disposições contidas nos incisos I e II deste artigo.
Art. 2º - Fica a autoridade policial autorizada a apreender qualquer veículo utilizado nos casos discriminados no artigo anterior.

§ 1º - O veículo apreendido será encaminhado ao órgão competente, ao qual caberão os procedimentos necessários à apuração de responsabilidades.

§ 2º - Responderão solidariamente pelas infrações cometidas aquele que estiver usando o veículo oficial e a autoridade responsável por seu uso, nos termos do Estatuto do Servidor Público Municipal.

Art. 3º - Qualquer cidadão é parte legítima para denunciar infração a esta lei.

§ 1º - Em caso de flagrante, o cidadão poderá comunicar o fato a autoridade policial mais próxima, a qual agirá conforme o disposto no artigo 2º desta lei.

§ 2º - Inexistindo autoridade policial próxima ao local ou estando o cidadão impossibilitado de comunicar imediatamente o fato, deverá enviar por escrito, denuncia ao órgão competente, o qual ficará incumbido da apuração.

Art. 4º - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de sua publicação.
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 22 de março de 1999, 109º ano da República e 131º do Município.

Elmiro Alves do Nascimento – Prefeito Municipal.

